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Câmara Municipal de Vereadores de
Ernestina – RS
Estado do Rio Grande do Sul


AUTÓGRAFOS
ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 47/2025 e MENSAGEM SUBSTITUTIVA Nº 50/2025
PROJETO DE LEI Nº 43/2025, DE 06 DE JUNHO DE 2025.

Dá nova redação nos cargos da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo e da Secretaria Municipal dos Serviços Urbanos, ao Anexo I da Lei nº 834/2006, de 01.09.2006, e dá outras providências.

Art. 1º. O Anexo I da Lei nº 834/2006, de 01.09.2006, no que tange à estrutura de cargos em comissão da Secretaria Educação, Cultura, Desporto E Turismo passa a vigorar com a seguinte redação: 
“ANEXO I”
..................................................................................................................................................................
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E TURISMO:

	[bookmark: _Hlk187736836]NOME DO CARGO
	CC/AGENTE POLÍTICO
	ESCOLARIDADE
	Nº DE CARGOS
	REMUNERAÇÃO
	ATRIBUIÇÕES

	SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E TURISMO
	AGENTE POLÍTICO
	ENSINO MÉDIO COMPLETO
	1
	R$ 5.500,00
	Coordenar, planejar e controlar todos os serviços relacionados ao ensino: educação infantil, ensino fundamental, transporte escolar, cultura, desporto, turismo.

	ASSESSOR DO DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO
	CC - 5
	ENSINO MÉDIO COMPKLETO
	01
	R$- 2.023,76
	Assessor do Departamento de Cultura e Turismo

	ASSESSOR DOS SERVIÇOS GERAIS
	CC-5
	ENSINO MÉDIO
	1
	R$-2.023,76
	Limpeza e organização da praça municipal

	COORDENADOR TÉCNICO PEDAGÓGICO DA EDUCAÇÃO
	CC-8
	ENSINO SUPERIOR
	1
	R$-4.514,25
	COORDENADORA DO SISTEMA DE EDUCAÇÃO INCLUSIVO (AEE)

	ASSESSOR DO DEPARTAMENTO DE ESPORTE
	CC-5
	ENSINO MÉDIO COMPLETO
	1
	R$-2.023,76
	RESPONSÁVEL POR ORGANIZAR OS CAMPEONATOS ESPORTIVOS NO MUNICÍPIO

	COORDENADOR DA CASA DO ARTESÃO
	CC-4
	ENSINO FUNDAMENTAL
	1
	R$-1.760,38
	Responsável por organizar o espaço, a venda dos artesanatos, participar de e vendas e feiras em outros municípios

	ASSESSOR ESCOLAR
	CC-4
	ENSINO MÉDIO COMPLETO
	4
	R$ 1.760,38
	ASSESSORAR OS PROFESSORES E EDUCADORES EM TODAS AS ATIVIDADES ESCOLARES.




	Art. 2º. O Anexo I da Lei 834/2006, de 01.09.2006, no que tange à estrutura de cargos em comissão da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos passa a vigorar com a seguinte redação:


SECRETARIA MUNICIPAL DOS SERVIÇOS URBANOS:

	CARGO
	CC/AGENTE POLÍTICO
	ESCOLARIDADE

	Nº de cargos
	Atribuições:

	Secretário Municipal de Serviços Urbanos
	AGENTE POLÍTICO
	Ensino Médio Completo
	01
	Coordenar e controlar todos os serviços relacionados à obras no âmbito do perímetro urbano do município, conservação das vias públicas, praças, jardins, construções, asfaltamento, calçamento, recolhimento de lixo e operação da usina e aterro sanitário.

	Diretor de serviços Gerais de Limpeza Urbana
	CC-4
	Ensino Fundamental Incompleto
	01
	Coordenar, supervisionar e fiscalizar o serviço de Limpeza Urbana.

	Assessor Especial do Secretário de Serviços Urbanos
	CC-6
	Ensino Médio
	01
	Assessorar todos os trabalhos executados pela secretaria de Serviços Urbanos, atendimento ao público, setor de água e tributos.

	Diretor do Departamento de Abastecimento de Água
	CC-6
	Ensino Médio
	01
	Dirigir, chefiar, coordenar e planejar os serviços de abastecimento de água, instalação de rede e tratamento de água.



   ...............................................................................................................................................................”(NR)
	Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
[bookmark: _GoBack]GABINETE DA PRESIDÊNCIA, em 08 de julho de 2025.


SILVANE APARECIDA VARGAS
Presidente
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